ATA Nº 01/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. 

Aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião extraordinária da comissão acima citada. Presentes os Vereadores  Alécio Moroni, Elza Aparecida Barbosa Romoda  e Gilmar Soares da Fonseca,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, o Advogado Israel Francisco dos Santos a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, e  a Assessora Jurídica Clorinda Vanda Helena Eloy e o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges. Inicialmente foi lida e assinada pelos presentes a Ata n° 01/2019, da reunião conjunta das comissões de Constituição e Finanças. Foi analisado o projeto de lei n° 004/2019, do Executivo,  que repõe em 3,4340% o valor real dos subsídios mensal do Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador Jurídico e dos Secretários do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências, acompanhado do Parecer Jurídico n° 32/2019, que apontou a necessidade de apresentação de declaração do ordenador da despesa e, ainda mediante demonstração do cumprimento dos limites fiscais e orçamentários exigidos pela normativa exposta.  O Relator da Comissão, Vereador Gilmar apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação,  sendo que os demais membros da comissão, Vereador Alécio e Vereadora Elza votaram à favor do Parecer. Portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Os Vereadores solicitaram que constasse em ata que estariam aprovando o referido projeto de lei somente após a apresentação da declaração apontada no parecer, a qual seria solicitada ao Executivo Municipal antes da primeira votação.  Analisado o projeto de lei n° 005/2019, do Executivo, que altera a Lei Municipal n° 1.247, de 03 de dezembro de 2003, e dá outras providências, acompanhado do Parecer Jurídico n° 30/201, que também apontou a necessidade de apresentação da declaração do ordenador da despesa, o Relator da Comissão, Vereador Gilmar apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o demais membros da comissão, Vereador Alécio e Vereadora Elza votaram à favor do parecer. Portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão, sendo que os vereadores solicitaram que da mesma forma constasse em ata que estariam aprovando o referido projeto somente após apresentação da declaração. Também solicitaram a convocação da Secretária Municipal de Administração, Dra. Mariana de Oliveira Cândido, para esclarecimentos sobre o referido projeto de lei, no dia 14 de fevereiro, às 14 horas. Analisado o projeto de lei n° 006/2019, do Legislativo, que concede aos agentes políticos da Câmara Municipal de Guaíra, a revisão geral anual de 3,43% (três e quarenta e três por cento) do valor real dos subsídios dos agentes políticos do Poder Legislativo Municipal de Guaíra, acompanhado do Parecer Jurídico n° 31/2019. O Relator da Comissão, Vereador Gilmar apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o demais membros da comissão, Vereador Alécio e Vereadora Elza votaram à favor do parecer. Portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Por último foi analisado o projeto de decreto legislativo n° 12/2018, que concede título de Cidadão honorário do Município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa de Luiz Cláudio Nunes Lourenço, acompanhado do Parecer Jurídico n° 03/2019. O Relator da Comissão, Vereador Gilmar apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o demais membros da comissão, Vereador Alécio e Vereadora Elza votaram à favor do parecer. Portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão.  Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que 
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após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de fevereiro de 2019.


ALÉCIO MORONI
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

GILMAR SOARES DA FONSECA
Relator  da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
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ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA
Secretária da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
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